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TERMO DE REFERÊNCIA
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 58/2026
Município de Miraguaí - RS
Secretaria Municipal de Administração	

Necessidade da Administração: Contratação de empresa para consultoria e assessoria direta para lançamentos e remessas das entregas legais emitidas pela contabilidade, administração e outros órgãos.

1. OBJETO
Contratação de empresa para consultoria e assessoria direta para lançamentos e remessas das entregas legais emitidas pela contabilidade, administração e outros órgãos.
Lançamentos e remessas das entregas legais emitidas pela contabilidade, administração e outros órgãos, englobando:
CRONOGRAMA:
	CONTÁBIL/ SAÚDE E EDUCAÇÃO

	ENTREGA LEGAL
	PERIODICIDADE
	PRAZO LEGAL

	MGS
	Quadrimestral
	30 dias após o término do período.

	SIOPS
	Bimestral
	30 dias após o término do período.

	SIOPE
	Bimestral
	30 dias após o término do período.



	Contábil

	Entrega Legal
	Periodicidade
	Prazo legal

	SIAPC/PAD
	Mensal
	30 dias após o término do período

	Prestação de contas anual do Prefeito
	Anual
	Previsão 31/03 do ano seguinte

	MSC - Agregado
	Mensal
	30 dias após o término do período

	MSC - Encerramento
	Anual
	30/03 do ano seguinte

	RREO
	Bimestral
	30 dias após o término do período

	RGF
	Bimestral
	30 dias após o término do período

	DCA
	Anual
	30/04 do ano seguinte

	EFD-REINF
	Mensal
	Dia 15 do mês seguinte

	LICITACON
	Diário
	5 dias após cada evento

	LICITACON Obras
	Diário
	5 dias após cada evento



	Recursos Humanos

	Entrega Legal
	Periodicidade 
	Prazo Legal

	eSocial – DCTF Web
	Mensal 
	Dia 15 do mês seguinte

	eSocial – IRRF e FGTS
	Mensal
	Dia 15 do mês seguinte



	Fiscalização

	Entrega Legal
	Periodicidade 
	Prazo Legal

	Sisobra
	Mensal
	Dia 10 do mês seguinte



2. JUSTIFICATIVA
A necessidade de tais serviços em âmbito municipal justifica-se diante das inúmeras demandas técnicas enfrentadas diariamente pela Administração Pública. A contratação do serviço de assessoria e consultoria faz-se necessária, uma vez que os servidores municipais vêm encontrando dificuldades no fechamento dos dados, análise das inconsistências e envio das remessas dentro dos prazos legais estabelecidos pelos órgãos de controle.
Nesse contexto, a consultoria e assessoria proporcionarão o suporte técnico necessário aos servidores municipais, mediante acompanhamento contínuo, orientações técnicas, correção de erros, análise de inconsistências, ajustes de informações, acompanhamento dos envios e auxílio nas prestações de contas, possibilitando maior segurança, eficiência e regularidade no cumprimento das obrigações legais do Município.
Além disso, a contratação permitirá a transferência de conhecimento técnico aos servidores responsáveis, possibilitando maior autonomia administrativa após o período de vigência contratual.


3. DESCRIÇÃO DETALHADA DO OBJETO E REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
	ITEM
	DESCRIÇÃO
	VALOR MENSAL

	01
	Atividades a serem desenvolvidas:
Análise das inconsistências, ajuste das informações necessárias, transmissão dos dados aos órgãos competentes, orientações e acompanhamento de envios de informações e entregas de prestações e contas. 
	
R$ 5.900,00




4. [bookmark: _Hlk78453840]MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO
A execução dos serviços ocorrerá de forma remota, mediante disponibilização, pelo Município, de acesso remoto à máquina em que estiver instalado o certificado digital com acesso GOVBR, necessária para realização dos lançamentos, análises, transmissões e acompanhamentos das entregas legais e prestações de contas junto aos órgãos competentes.

5. ENQUADRAMENTO:
Nos termos do caput do artigo 74 da Lei nº 14.133/2021, é inexigível a licitação quando inviável a competição, hipótese verificada no presente caso diante da necessidade de contratação de empresa especializada para prestação de serviços técnicos de consultoria e assessoria relacionados às remessas legais, prestações de contas, acompanhamento de inconsistências e suporte técnico contínuo aos servidores municipais.
A inviabilidade de competição decorre da necessidade de atendimento técnico especializado, acompanhamento contínuo das obrigações legais do Município e suporte operacional direto aos servidores responsáveis pelos lançamentos, análises e transmissões das informações aos órgãos de controle, considerando a complexidade técnica dos serviços e a necessidade de atuação integrada e imediata.
A contratação pretendida visa assegurar a regularidade das remessas obrigatórias, o cumprimento dos prazos legais e a redução de inconsistências nas prestações de contas encaminhadas aos órgãos fiscalizadores, sendo indispensável a atuação de empresa com conhecimento técnico específico nas áreas contábil, administrativa, fiscal e de prestação de contas públicas.
Dessa forma, resta caracterizada a inviabilidade de competição no caso concreto, mostrando-se a contratação direta a medida mais adequada para atendimento da necessidade administrativa, garantindo a continuidade dos serviços, a segurança técnica das informações prestadas e o atendimento do interesse público.
Assim, configura-se a hipótese de inexigibilidade de licitação, nos termos do artigo 74, caput, da Lei nº 14.133/2021, por comprovada inviabilidade de competição, devidamente justificada pelos elementos técnicos constantes do processo administrativo.


6. JUSTIFICATIVA DA INEXIGIBILIDADE:
	A presente contratação tem por objeto a prestação de serviços técnicos especializados de consultoria e assessoria para lançamentos, análises, correções e remessas das entregas legais emitidas pela contabilidade, administração e demais órgãos municipais.
Do ponto de vista técnico, restou demonstrada a necessidade de suporte especializado contínuo para acompanhamento das obrigações legais do Município perante os órgãos de controle e fiscalização, considerando a complexidade técnica das remessas, prestações de contas, análise de inconsistências e transmissões de informações obrigatórias. Os servidores municipais vêm enfrentando dificuldades operacionais e técnicas no fechamento dos dados e no cumprimento dos prazos legais estabelecidos pelos sistemas oficiais, circunstância que demanda acompanhamento técnico permanente e orientação especializada.
Do ponto de vista administrativo, a contratação mostra-se necessária para assegurar a regularidade das informações encaminhadas aos órgãos competentes, minimizar riscos de inconsistências, apontamentos e sanções administrativas, além de garantir maior segurança técnica na execução das atividades relacionadas às prestações de contas municipais.
A contratação direta mostra-se adequada e proporcional à necessidade administrativa, considerando a inviabilidade de competição diante da necessidade de atendimento técnico especializado, contínuo e integrado às rotinas administrativas do Município, exigindo acompanhamento operacional direto, suporte técnico permanente e atuação específica nas áreas contábil, administrativa, fiscal e de prestação de contas públicas.
Ressalta-se que a futura contratada deverá comprovar capacidade técnica e habilitação compatíveis com o objeto pretendido, atendendo às exigências legais e normativas aplicáveis. A contratação será formalizada observando as disposições da Lei nº 14.133/2021, especialmente quanto à motivação do ato, justificativa da inviabilidade de competição, compatibilidade dos preços praticados com os valores de mercado e existência de dotação orçamentária.
Diante do exposto, resta devidamente justificada a contratação por inexigibilidade de licitação, nos termos do artigo 74, caput, da Lei nº 14.133/2021, como medida necessária para assegurar a continuidade dos serviços, o cumprimento das obrigações legais do Município e a regularidade das prestações de contas perante os órgãos de controle.


7. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
Nos casos de atrasos injustificados ou inexecução total ou parcial dos compromissos assumidos com a Administração aplicar-se-ão as sanções administrativas estabelecidas pela Lei nº 14.133/2021.

8. CONTRATO
O contrato terá vigência de 12 meses, podendo ser prorrogado nos termos do artigo 106 e 107 da Lei nº 14.133/2021.

9. DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO
A gestão e a fiscalização do objeto contratado serão realizadas conforme o disposto no Decreto Municipal 2.369/2023, de 28/12/2023 que “Regulamenta as funções do agente de contratação, da equipe de apoio e da comissão de contratação, suas atribuições e funcionamento, a fiscalização e a gestão dos contratos, e a atuação da assessoria jurídica e do controle interno no âmbito do Município de Miraguaí, nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021”. 
 A Administração tem a prerrogativa de fiscalizar o cumprimento satisfatório do objeto da presente licitação, por meio de agente designado para tal função, conforme o disposto na Lei nº 14.133/2021, conforme designação por portaria. 
Dessa forma, a fiscalização do contrato ficará a cargo da Secretaria Municipal de Administração.

10. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
10.1 Comunicar à empresa todas e quaisquer ocorrências relacionadas com a prestação do serviço objeto deste Termo de Referência;
10.2 Efetuar o pagamento à contratada conforme disposto neste Termo de Referência.
10.3 Fiscalizar a prestação do serviço.

11. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
11.1 Análise das inconsistências, ajuste das informações necessárias, transmissão dos dados aos órgãos competentes, orientações e acompanhamento de envios de informações e entregas de prestações e contas.
11.2 A Contratada deverá analisar em conjunto com os servidores responsáveis, passando-lhes o conhecimento necessário para o desempenho das tarefas, as inconsistências apresentadas, o ajuste das informações necessárias, a transmissão dos dados aos órgãos competentes, prestando total suporte técnico até a remessa, prioritariamente para que a mesma ocorra nos prazos estipulados.
11.3 A Empresa deverá prestar os serviços de forma contínua, com consultoria e assessoria diária, nos mesmos horários de trabalho do Município, qual seja, das 8h às 11h30min e das 13h30min às 17h00min, com prazo de solução dos problemas apresentados de 72 (setenta e duas) horas, evitando conjuntamente com o servidor designado os atrasos de remessa.

12 FORMA DE PAGAMENTO
O pagamento será efetuado de forma mensal, em até 15 (quinze) dias, contados a partir da data de apresentação da Nota Fiscal devidamente atestada e do aceite da Administração, de acordo com as normas de execução orçamentária e financeira.

13 PRAZO PARA INÍCIO DA EXECUÇÃO DO SERVIÇO
O início da execução dos serviços deverá ocorrer em até 48 (quarenta e oito) horas após o envio do empenho prévio.

14 VALOR ESTIMADO
O preço total da contratação é de R$ 70.800,00 (setenta mil e oitocentos reais), conforme proposta comercial apresentada.
Vislumbra-se que tal valor é compatível com o praticado pelo mercado correspondente, observando-se o disposto no Decreto Municipal n.º 2.371/2023, que “Estabelece o procedimento administrativo para a realização de pesquisa de preços para aquisição de bens, contratação de serviços em geral e para contratação de obras e serviços de engenharia no âmbito do Município de Miraguaí-RS, nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021”.
A responsabilidade e o emprego eficiente dos recursos do Erário Público deve ser meta permanente de qualquer Administração. Como se sabe, tendo em vista que o objetivo dos procedimentos licitatórios é selecionar a proposta mais vantajosa à administração, e considerando o caráter excepcional das ressalvas de licitação, um dos requisitos indispensáveis à formalização desses processos é a justificativa do preço. 
Assim, vale ressaltar que o preço a ser pago encontra-se em conformidade com os valores praticados no mercado específico, obtidos através de pesquisa de preços em contratações similares realizadas por outros órgãos públicos. Verificou-se, inclusive, que o valor da presente contratação mostra-se inferior aos valores identificados nas contratações utilizadas como parâmetro, demonstrando compatibilidade econômica e vantajosidade para a Administração Pública.
	MUNICÍPIO
	VALOR MENSAL

	Órgão : PM DE CHIAPETTA, Modalidade : Pregão Lei 14.133/21 Eletrônico, Nr. : 12, Ano : 2025, Objeto : Compras e Outros Serviços, Abertura : 15/09/2025
	R$ 12.725,00

	Órgão : PM DE LAJEADO DO BUGRE, Modalidade : Processo de Inexigibilidade, Nr. : 1, Ano : 2026, Objeto : Compras, Abertura : 02/03/2026
	R$ 8.900,00

	Órgão : PM DE SÃO JERÔNIMO, Modalidade : Processo de Inexigibilidade, Nr. : 229, Ano : 2025, Objeto : Compras, Abertura : 24/09/2025
	R$ 19.700,00



15 PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA
04.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA
04.001 - SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA 
20 - Apoio Administração - Administração Geral 
4.123 - Administração / Administração Financeira 
2.012 - ADMINISTRAÇÃO GERAL - SECRETARIA DA FAZENDA 
103 - 3.3.90.39.00.00.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA
JURÍDICA
[bookmark: art6xxiiie]16 REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
A contratação pretendida refere-se à prestação de serviços técnicos de consultoria e assessoria para lançamentos e remessas das entregas legais emitidas pela contabilidade, administração e demais órgãos municipais.
A contratação será realizada por meio de Inexigibilidade de Licitação, com fundamento no caput do artigo 74 da Lei Federal nº 14.133/2021, considerando a inviabilidade de competição diante da necessidade de atendimento técnico especializado e contínuo ao Município.
Para a contratação pretendida, a empresa deverá comprovar que atua em ramo de atividade compatível com o objeto da contratação, bem como apresentar os documentos de habilitação jurídica, fiscal, social, trabalhista e econômico-financeira, nos termos do art. 62 e seguintes da Lei Federal nº 14.133/2021.

HABILITAÇÃO JURÍDICA
a) cópia do registro comercial, no caso de empresa individual;
b) cópia do ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedade por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores;
c) comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Física (CPF), se o licitante for pessoa natural, ou no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ/MF), se o licitante for pessoa jurídica;
d) cópia do decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir.
HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA
a) comprovante de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver, relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;
b) prova de regularidade perante a Fazenda federal, estadual e/ou municipal do domicílio ou sede do licitante;
c) prova de regularidade relativa à Seguridade Social e ao FGTS, que demonstre cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei;
d) prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho.
HABILITAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA:
a) certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, em prazo não superior a 60 dias da data designada para a apresentação do documento;

Miraguaí, 15 de maio de 2026.

________________________
Flavio Venzo
Secretário de Administração
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